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LEI Nº 3639 DE 29 DE JANEIRO DE 2021.
EMENTA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REABRIR CRÉ-
DITO EXTRAORDINÁRIO, NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL N.º 3.634/20 -
LOA PARA O EXERCÍCIO DE 2021, ABERTO PELAS LEIS MUNICIPAIS 3.580,
DE 21.05.2020, 3.589, DE 25.06.2020 E 3.593 DE 10.06.2020.
                                   O PREFEITO MUNICIPAL DE RESENDE:
Faz saber que a Câmara Municipal de Resende, no Estado do Rio de Janeiro,
APROVOU, e no uso da atribuição que lhe confere o art. 167, parágrafo 2º, da
Constituição e suas atribuições legais e constitucionais, sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º -  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado nos termos do Inciso III, do
artigo 41, e artigo 44, da Lei 4320, de 17/03/1964, a reabrir, no Orçamento Muni-
cipal do exercício de 2021, até o limite do saldo apurado em 31 de dezembro de
2020, Crédito Extraordinário, aberto pelas Leis Municipais 3.580, de 21.05.2020,
3.589 e 25.06.2020 e 3.593 de 10.06.2020, nas seguintes funções programáticas:

Art. 2º -  Os recursos para fazerem face ao presente Crédito Extraordinário, refe-
rem-se aos provenientes das Receitas de Transferências recebidas no Fundo
Municipal de Assistência Social, através do Ministério da Cidadania e no Fundo
Municipal de Saúde, através do Ministério da Saúde, para Enfrentamento da
Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional decorrente do
Coronavírus.
Art. 3º-  Em função do Crédito Extraordinário autorizado no Artigo 1º, desta Lei,
ficam promovidas as respectivas alterações na Lei nº 3.634, de 31 de dezembro
de 2020, que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual com vigência para o exercício
de 2021.
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13850 DE 22 DE JANEIRO DE 2021.
CONSIDERAM FACULTATIVOS OS PONTOS NAS REPARTIÇÕES PÚBLI-
CAS MUNICIPAIS NOS DIAS 15 (SEGUNDA-FEIRA) E 17 (QUARTA-FEIRA)
DE FEVEREIRO DE 2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

D E C R E T A:
Art. 1° - Serão considerados facultativos os pontos nas repartições públicas
municipais nos dias 15 (segunda-feira) e 17 (quarta-feira) de Fevereiro de 2021.
Parágrafo Único – O expediente será normal, entretanto, sob a responsabilidade
dos respectivos chefes, nas repartições cujas atividades não possam ser suspensas,
em virtude de exigências técnicas ou por motivo de interesse público.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13851 DE 27 DE JANEIRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar a pedido a servidora Carla Martignago, matrícula nº 25132,
ocupante do cargo de Médico, à vista do processo administrativo nº 3410/2021.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 18.01.2021.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13853 DE 27 DE JANEIRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar a pedido o servidor Rogério Luis de Almeida, matrícula nº
25741, ocupante do cargo de Médico, à vista do processo administrativo nº 3337/
2021.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 18.01.2021.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 13855 DE 29 DE JANEIRO DE 2021.
EMENTA: DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO DECRETO
Nº 13.680 DE 23/10/2020, ALTERAÇÃO NO DECRETO Nº 13.808 DE 29/12/2020
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RESENDE no exercício das atribuições, que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV, e
CONSIDERANDO a necessidade de manter as medidas de proibição para o
enfrentamento do coronavírus (COVID-19) descritas no Decreto nº 13.680 de 23/
10/2020; e
CONSIDERANDO a necessidade de se fomentar o desenvolvimento econômico
e financeiro no âmbito do Município, zelando-se pelos princípios da justiça social,
dentre eles a busca e a manutenção do pleno emprego.

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica prorrogado o Decreto nº 13.680/2020, mantendo-se todas as medidas
de proibição para o enfrentamento do coronavírus (COVID-19) nele previstas.
Art. 2º – O Parágrafo Único do artigo 1º do Decreto nº 13.808/2020 passa a ter
seguinte redação:
“Parágrafo Único – O horário de atendimento presencial ao público será até as
00:00h, após o horário disciplinado neste dispositivo, será permitida apenas a
modalidade delivery.”
Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo sua validade
a contar de 01.02.2021 até 28.02.2021.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 867 DE 20 DE JANEIRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar Patrícia de Jesus Soares, do cargo de Gerente, símbolo CC3, da(o)
Superintendência Municipal Administrativa do HME, para o(a) qual foi
nomeado(a) através da Portaria n.º 2798/18.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 04.01.2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 868 DE 20 DE JANEIRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Rute Pereira de Queiroz Souza, para ocupar o cargo de provi-
mento em comissão de Gerente, símbolo CC3, da(o) Superintendência Municipal
Administrativa do HME.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 05.01.2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 870 DE 21 DE JANEIRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar Patrícia Souza Rezende, do cargo de Gerente do CEO Centro,
símbolo CC3, da(o) Superintendência Municipal de Saúde Bucal, para o(a) qual
foi nomeado(a) através da Portaria n.º 2356/18.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 21.01.2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 871 DE 21 DE JANEIRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar Lúcia Helena Lopes de Souza, da função gratificada de Diretor

de Sistemas, símbolo FG1, da(o) Superintendência Municipal de Tecnologia da
Informação, para o(a) qual foi nomeado(a) através da Portaria n.º 1365/18.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 05.01.2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 873 DE 21 DE JANEIRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Claudia Miglioli Costa, para ocupar o cargo de provimento em
comissão de Coordenador de Manutenção e Transporte, símbolo CC2, da(o) Se-
cretaria Municipal de Administração.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 18.01.2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 874 DE 21 DE JANEIRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Daniel Ribeiro Pinheiro, para ocupar o cargo de provimento em
comissão de Gerente de TFD, símbolo CC3, da(o) Superintendência Municipal de
Atenção Especializada.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 20.01.2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 950 DE 22 DE JANEIRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Mayra Fernanda Castilho da Cruz , para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Chefe de Setor, símbolo CC4, da(o) Superintendência
Municipal de Administração e Finanças/SuMAFSA/SMS.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 21.01.2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 951 DE 22 DE JANEIRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Luís Felipe Petrili Fernandes, para ocupar o cargo de provimento
em comissão de Chefe de Setor, símbolo CC4, da(o) Superintendência Municipal
Administrativa do HME.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 22.01.2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 952 DE 22 DE JANEIRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Fábia Aparecida Sampaio Barreto, para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Chefe de Setor, símbolo CC4, da(o) Superintendência
Municipal de Enfermagem.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 22.01.2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 954 DE 22 DE JANEIRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Bianca de Fátima Batista Narcizo , para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Gerente de Almoxarifado, símbolo CC3, da(o) Con-
selho Fundacional Para Infância e Adolescência de Resende.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 21.01.2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 955 DE 22 DE JANEIRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Idaci Figueira Marinho de Souza , para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Gerente de Polo, símbolo CC3, da(o) Superintendên-
cia Municipal de Administração e Finanças/SuMAFE/EDUCAR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 18.01.2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 956 DE 22 DE JANEIRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Lana Nayara Rodrigues Andrade , para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Gerende de UPA, símbolo CC3, da(o) Superintendên-
cia Municipal de Atenção Hospitalar.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 13.01.2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 957 DE 22 DE JANEIRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Carlos Roberto Costa , para ocupar o cargo de provimento em
comissão de Gerente Diretor das Administrações Regionais, símbolo CC3, da(o)
Superintendência Municipal de Serviços Públicos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 04.01.2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 958 DE 22 DE JANEIRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Marcos Fernando Teixeira Monteiro , para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Coordenador de Fiscalização e Obras, símbolo CC2,
da(o) Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 04.01.2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 959 DE 22 DE JANEIRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Leandro Evantuiro Florêncio da Conceição, para ocupar o cargo
de provimento em comissão de Chefe de Setor, símbolo CC4, da(o) Superintendên

cia Municipal Administrativa do HME.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 14.01.2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 960 DE 22 DE JANEIRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Ana Paula da Silva Nogueira, para ocupar o cargo de provimento
em comissão de Chefe de Setor, símbolo CC4, da(o) Superintendência Municipal
Pedagógica.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 22.01.2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 961 DE 22 DE JANEIRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar Adriana Coelho da Silva, do cargo de Chefe de Setor, símbolo
CC4, da(o) Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, para o(a) qual
foi nomeado(a) através da Portaria n.º 668/19.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 18.01.2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 962 DE 22 DE JANEIRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Lenin Soares Silveira, para ocupar o cargo de provimento em
comissão de Chefe de Setor, símbolo CC4, da(o) Secretaria Municipal de Indústria,
Comércio e Turismo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 18.01.2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 963 DE 22 DE JANEIRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar Rodrigo Campos Teixeira, do cargo de Assessor Executivo,
símbolo CNE, da(o) Superintendência Municipal de Vigilância em Saúde, para
o(a) qual foi nomeado(a) através da Portaria n.º 3751/18.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 10.01.2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 964 DE 22 DE JANEIRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Rodrigo Campos Teixeira, para ocupar o cargo de provimento
em comissão de Consultor Especial, símbolo CSC, da(o) Superintendência Muni-
cipal de Atenção Hospitalar.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 10.01.2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 965 DE 22 DE JANEIRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar Janaina Lavinas Moura, do cargo de Assessor de Secretaria,
símbolo CC1, da(o) Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, para o(a)
qual foi nomeado(a) através da Portaria n.º 163/19.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 10.01.2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

 Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 966 DE 22 DE JANEIRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Janaina Lavinas Moura, para ocupar o cargo de provimento em
comissão de Assessor Executivo, símbolo CNE, da(o) Superintendência Munici-
pal de Vigilância em Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 10.01.2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 967 DE 22 DE JANEIRO DE 2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Gustavo Moreira Motta , para ocupar o cargo de provimento em
comissão de Assessor de Secretaria, símbolo CC1, da(o) Secretaria Municipal de
Obras e Serviços Públicos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 21.01.2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE
Superintendência Municipal de Licitações e Contratos

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 03/2021.
01 – Processo Administrativo no: 9.324/2020.
02 – Objeto: Contratação de empresa especializada em confecção de rouparia
hospitalar.
03 – Pregão Eletrônico no: 178/2020.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Secretaria Municipal de Saúde
06 – Contratada: Adriela Confecções Ltda
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 14 de Janeiro de 2021



6 ANO V - Nº 004 - RESENDE, 29 DE JANEIRO DE 2021

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 04/2021.
01 – Processo Administrativo no: 9.324/2020.
02 – Objeto: Contratação de empresa especializada em confecção de rouparia
hospitalar.
03 – Pregão Eletrônico no: 178/2020.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Secretaria Municipal de Saúde
06 – Contratada: Elo Têxtil Ltda
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 14 de Janeiro de 2021
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Julio Cezar de Carvalho
Superintendente Municipal de Licitações e Contratos - PMR

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 05/2021.
01 – Processo Administrativo no: 19.806/2020.
02 – Objeto: Aquisição de medicamentos.
03 – Pregão Eletrônico no: 267/2020.

04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Secretaria Municipal de Saúde
06 – Contratada: C.H.L Produtos Médicos Hospitalares Ltda
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 15 de Janeiro de 2021

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 06/2021.
01 – Processo Administrativo no: 19.806/2020.
02 – Objeto: Aquisição de medicamentos.
03 – Pregão Eletrônico no: 267/2020.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Secretaria Municipal de Saúde
06 – Contratada: Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 15 de Janeiro de 2021

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 07/2021.
01 – Processo Administrativo no: 19.806/2020.
02 – Objeto: Aquisição de medicamentos.
03 – Pregão Eletrônico no: 267/2020.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Secretaria Municipal de Saúde
06 – Contratada: Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 15 de Janeiro de 2021

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 08/2021.
01 – Processo Administrativo no: 19.806/2020.
02 – Objeto: Aquisição de medicamentos.
03 – Pregão Eletrônico no: 267/2020.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Secretaria Municipal de Saúde
06 – Contratada: Drogaria Louzano e Louzano Ltda
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 15 de Janeiro de 2021

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 09/2021.
01 – Processo Administrativo no: 19.806/2020.
02 – Objeto: Aquisição de medicamentos.
03 – Pregão Eletrônico no: 267/2020.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Secretaria Municipal de Saúde
06 – Contratada: Inovamed Hospitalar Ltda
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 15 de Janeiro de 2021
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 10/2021.
01 – Processo Administrativo no: 19.806/2020.
02 – Objeto: Aquisição de medicamentos.
03 – Pregão Eletrônico no: 267/2020.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Secretaria Municipal de Saúde
06 – Contratada: Med Center Comercial Ltda
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 15 de Janeiro de 2021

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 11/2021.
01 – Processo Administrativo no: 19.806/2020.
02 – Objeto: Aquisição de medicamentos.
03 – Pregão Eletrônico no: 267/2020.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Secretaria Municipal de Saúde
06 – Contratada: Multifarma Comércio e Representações Ltda
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 15 de Janeiro de 2021

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 12/2021.
01 – Processo Administrativo no: 19.806/2020.
02 – Objeto: Aquisição de medicamentos.
03 – Pregão Eletrônico no: 267/2020.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Secretaria Municipal de Saúde
06 – Contratada: Prati Donaduzzi & Cia Ltda
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 15 de Janeiro de 2021

Julio Cezar de Carvalho
Superintendente Municipal de Licitações e Contratos - PMR

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 13/2021.
01 – Processo Administrativo no: 21.929/2020.
02 – Objeto:
03 – Pregão Eletrônico no: 317/2020.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Secretaria Municipal de Saúde
06 – Contratada: André Luís de A. Duarte de Serviços de Alimentação
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 15 de Janeiro de 2021

Julio Cezar de Carvalho
Superintendente Municipal de Licitações e Contratos - PMR

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 14/2021.
01 – Processo Administrativo no: 2.315/2020.
02 – Objeto: Aquisição de insumos.
03 – Pregão Eletrônico no: 239/2020.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Secretaria Municipal de Saúde
06 – Contratada: Mapo Distribuidora de Material Hospitalar Eireli
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 15 de Janeiro de 2021

Julio Cezar de Carvalho
Superintendente Municipal de Licitações e Contratos - PMR

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 15/2021.
01 – Processo Administrativo no: 9.748/2020.
02 – Objeto: Aquisição de  materiais de consumo.
03 – Pregão Eletrônico no: 302/2020.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Secretaria Municipal de Saúde
06 – Contratada: G A - Medical Ltda
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 19 de Janeiro de 2021
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 16/2021.
01 – Processo Administrativo no: 9.748/2020.
02 – Objeto: Aquisição de  materiais de consumo.
03 – Pregão Eletrônico no: 302/2020.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Secretaria Municipal de Saúde
06 – Contratada: Helter Comércio e Representações Ltda
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 19 de Janeiro de 2021

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 17/2021.
01 – Processo Administrativo no: 9.748/2020.
02 – Objeto: Aquisição de  materiais de consumo.
03 – Pregão Eletrônico no: 302/2020.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Secretaria Municipal de Saúde
06 – Contratada: Loktal Medical Eletronics Indústria e Comércio Ltda
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 19 de Janeiro de 2021

Julio Cezar de Carvalho
Superintendente Municipal de Licitações e Contratos - PMR

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 18/2021.
01 – Processo Administrativo no: 2.545/2020.
02 – Objeto: Aquisição de peças para reposição em roçadeiras STHIL.
03 – Pregão Eletrônico no: 36/2020.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Secretaria Municipal de Administração
06 – Contratada: J. Ribeiro Comércio Atacadista de Peças e Acessórios Automotivos
Eireli
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 21 de Janeiro de 2021

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 19/2021.
01 – Processo Administrativo no: 2.545/2020.
02 – Objeto: Aquisição de peças para reposição em roçadeiras STHIL.
03 – Pregão Eletrônico no: 36/2020.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Secretaria Municipal de Administração
06 – Contratada: RJ Comércio e Serviços Gerais Ltda
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 21 de Janeiro de 2021

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 20/2021.
01 – Processo Administrativo no: 2.545/2020.
02 – Objeto: Aquisição de peças para reposição em roçadeiras STHIL.
03 – Pregão Eletrônico no: 36/2020.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Secretaria Municipal de Administração
06 – Contratada: Sérgio Provim & Cia Ltda
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 21 de Janeiro de 2021

Julio Cezar de Carvalho
Superintendente Municipal de Licitações e Contratos - PMR

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 21/2021.
01 – Processo Administrativo no: 14.944/2020.
02 – Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios.
03 – Pregão Eletrônico no: 291/2020.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos
Humanos
06 – Contratada: Vinaque Comércio de Alimentos Eireli
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 21 de Janeiro de 2021
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Julio Cezar de Carvalho
Superintendente Municipal de Licitações e Contratos - PMR

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE
Secretaria Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 014/SMS/FMS DE 15 DE JANEIRO DE 2021.
O Secretário Municipal de Saúde, ordenador de despesas do Fundo Municipal de
Saúde, no exercício das atribuições, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do
Município em seu artigo 79, incisos I e IV,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores Aline Aparecida de Castro – matrícula: 14.923 e
Maria de Fátima Azevedo Nogueira - matrícula: 25.840 para acompanharem o
Termo de Contrato Administrativo nº 218/2020, que objetiva a contratação de
empresa especializada para fornecimento de recarga de cartões de vales trans-
portes para atender os pacientes do SAI, com disponibilização de cartões mag-

néticos, com carregamento mensal, no atendimento aos pacientes com dificulda-
de socioeconômica cadastrados no SAI, Serviço de Atenção Integral em
Pneumologia e Dermatologia Sanitária, com o objeto de favorecer adesão dos
pacientes com Tuberculose e Hanseníase, benefício será dispensado mensalmen-
te ao usuário, por um período de 06 (seis) meses, a ser realizado pela empresa
ASTRANSPER - Associação Profissional de Empresas de Transporte de Passagei-
ros de Resende, através do Processo Administrativo nº 18.190/2020, atendendo
ao que dispõe o art. 67 da Lei nº 8666/93.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a partir de 25/11/2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

ALEXANDRE SÉRGIO ALVES VIEIRA
Secretário Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 015/SMS/FMS DE 15 DE JANEIRO DE 2021.
O Secretário Municipal de Saúde, ordenador de despesas do Fundo Municipal de
Saúde, no exercício das atribuições, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do
Município em seu artigo 79, incisos I e IV,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores Jailson Fernandes da Silva – matrícula: 25.837 e
Fernanda de Paula Martins - matrícula: 13.126 para acompanharem o Termo de
Contrato Administrativo nº 219/2020, que objetiva a contratação de empresa
especializada para fornecimento de recarga de cartões de vales transportes para
atender os pacientes do SAE – Serviço de Atenção Especializada em IST/HIV/
HEPATITES VIRAIS, após a avaliação social e cadastro no CAD ÚNICO da Assis-
tência Social, o  benefício será dispensado mensalmente ao usuário, para facilitar
a adesão aos pacientes ao tratamento, por um período de 06 (seis) meses, a ser
realizado pela empresa ASTRANSPER - Associação Profissional de Empresas de
Transporte de Passageiros de Resende, através do Processo Administrativo nº
18.191/2020, atendendo ao que dispõe o art. 67 da Lei nº 8666/93.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a partir de 25/11/2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

ALEXANDRE SÉRGIO ALVES VIEIRA
Secretário Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 016/SMS/FMS DE 18 DE JANEIRO DE 2021.
O Secretário Municipal de Saúde, ordenador de despesas do Fundo Municipal de
Saúde, no exercício das atribuições, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do
Município em seu artigo 79, incisos I e IV,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores Patrícia Luciane dos Santos Becheli, matrícula:
21.411 e Érica Fernandes da Silva – matrícula: 11.642, para acompanharem o
Termo de Contrato Administrativo, que objetiva a contratação de empresa espe-
cializada em locação de equipamento para oxigenoterapia domiciliar, em aten-
dimento às necessidades de paciente do SUS, através da Secretaria Municipal de
Saúde – SUS do Município de Resende, por um período de 12 (doze) meses, firmado
com a empresa abaixo relacionada, através do Processo Administrativo nº 19.006/
2020, atendendo ao que dispõe o art. 67 da Lei nº 8666/93.
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 232/2020 – R.A.M MARQUES DE
PRODUTOS MÉDICOS EIRELI.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a partir de 15/12/2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

ALEXANDRE SÉRGIO ALVES VIEIRA
Secretário Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 017/SMS/FMS DE 18 DE JANEIRO DE 2021.
O Secretário Municipal de Saúde, ordenador de despesas do Fundo Municipal de
Saúde, no exercício das atribuições, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do
Município em seu artigo 79, incisos I e IV,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores – Márcio Moreira Soares, matrícula: 23.531 e
Ezequias Monteiro dos Reis - matrícula: 26.264, para acompanharem os Regis-
tros de Preços, referente ao Pregão Eletrônico nº 094/2020, que objetiva a aquisição
de materiais elétricos para suprir o Setor de Manutenção do Hospital Municipal
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de Emergência Henrique Sérgio Gregori, por um período de 12 (doze) meses, a ser
realizado pelas empresas, abaixo relacionadas, através do Processo Administra-
tivo nº 21.376/2019, atendendo ao que dispõe o art. 67 da Lei nº 8666/93.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 367/2020 – J. RIBEIRO COMÉRCIO ATACA-
DISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS EIRELI.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº368/2020 – JM GOL COMÉRCIO REPRESEN-
TAÇÕES LTDA.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 369/2020 – MORK SOLAR – PRODUTOS E
SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 370/2020 – QUERESTARO TECNOLOGIA DE
PROTEÇÃO AMBIENTAL LTDA.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 371/2020 – RC TEIVE COMÉRCIO E DISTRI-
BUIÇÃO LTDA.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 372/2020 – RJ COMÉRCIO E SERVIÇOS
GERAIS LTDA.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a partir de 05/08/2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

ALEXANDRE SÉRGIO ALVES VIEIRA
Secretário Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 018/SMS/FMS DE 19 DE JANEIRO DE 2021.
O Secretário Municipal de Saúde, ordenador de despesas do Fundo Municipal de
Saúde, no exercício das atribuições, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do
Município em seu artigo 79, incisos I e IV,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores, abaixo relacionados, para acompanharem o
Termo de Contrato Administrativo, referente ao Pregão Presencial nº 083/2019,
que objetiva a contratação de empresa especializada em locação e instalação de
geradores de gases medicinais, com manutenção preventiva e corretiva e aces-
sórios, itens de fim de linha para a distribuição de gases medicinais, em atendi-
mento às necessidades do Fundo Municipal de Saúde, por um período de 12 (doze)
meses, a ser realizado pela Empresa abaixo relacionada, através do Processo
Administrativo nº 32.843/2018, atendendo ao que dispõe o art. 67 da Lei nº 8666/
93.
Hospital Municipal de Emergência Henrique Sérgio Gregori:
Ezequias Monteiro dos Reis – Matrícula: 26.264
Raone da Silva Fernandes – Matrícula: 11.714
UPA:
Caroline Cavalcante de Medeiros – Matrícula 23.954
Thaís de Souza Vieira – Matrícula: 25.139
- TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 09/2020 –  SEPARAR PRODU-
TOS E SERVIÇOS LTDA.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a partir de 08/01/2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Resolução nº 228/
SMS/FMS de 04/09//2020.

ALEXANDRE SÉRGIO ALVES VIEIRA
Secretário Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 019/SMS/FMS DE 19 DE JANEIRO DE 2021.
O Secretário Municipal de Saúde, ordenador de despesas do Fundo Municipal de
Saúde, no exercício das atribuições, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do
Município em seu artigo 76. incisos I e IV,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para acompanharem o
Termo de Contrato Administrativo N° 28/2020, que tem como objetivo a
contratação de empresa especializada no serviço de desratização, descupinização
e desinsetização geral, por um período de 12 (doze) meses, a ser realizado pela
empresa OLIVEIRA IMUNIZAÇÕES, CONSERVAÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA., através do Processo Administrativo nº 25.211/2018, atendendo ao que
dispõe o art. 67 da Lei nº 8666/93.
- TERMO DE CONTRATO ADMINISTRTIVO Nº 28/2020 – OLIVEIRA IMUNIZA-
ÇÕES, CONSEVAÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
-   Servidores:
Hospital Municipal de Emergência Henrique Sérgio Gregori

André da Conceição – Matrícula: 7.636
Raone da Silva Fernandes – Matrícula: 11.714
UPA:
Viviane Maria Kanhet Paiva – Matrícula 23.953
Thaís de Souza Vieira – Matrícula: 25.139
Unidade de Pronto Atendimento – Paraíso
Renata de Souza Araújo Correa – Matrícula: 18.661
Malvina Antônio Irineu – Matrícula: 12.102
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a partir de 08/01/2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Resolução nº 085/
SMS/FMS de 17/04/2020.

ALEXANDRE SÉRGIO ALVES VIEIRA
Secretário Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 020/SMS/FMS DE 19 DE JANEIRO DE 2021.
O Secretário Municipal de Saúde, ordenador de despesas do Fundo Municipal de
Saúde, no exercício das atribuições, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do
Município em seu artigo 79, incisos I e IV,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores: Gilmar Coelho – matrícula: 25.344 e Paulo Victor
de Paula – matrícula: 20.538, para acompanharem o Registro de Preços, referente
ao Pregão Eletrônico nº 241/2020, que objetiva a aquisição de pneus, para atender
a Central de Veículos, por um período de 12 (doze) meses, firmado com as empre-
sas abaixo relacionadas, através do Processo Administrativo nº 18.075/2020,
atendendo ao que dispõe o art. 67 da Lei nº 8666/93.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 604/2020 – LUKAUTO – COMÉRCIO DE
PNEUMÁTICOS E PEÇAS LTDA.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 605/2020 – RAIMUNDO & SANTOS COMÉR-
CIO DE PNEUS LTDA.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a partir de 11/12/2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

ALEXANDRE SÉRGIO ALVES VIEIRA
Secretário Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 021/SMS/FMS DE 19 DE JANEIRO DE 2021.
O Secretário Municipal de Saúde, ordenador de despesas do Fundo Municipal de
Saúde, no exercício das atribuições, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do
Município em seu artigo 79, incisos I e IV,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores: Gilmar Coelho – matrícula: 25.344 e Paulo Victor
de Paula – matrícula: 20.538, para acompanharem o Registro de Preços, referente
ao Pregão Eletrônico nº 247/2020, que objetiva a aquisição de óleo lubrificante,
graxa e aditivo de radiador, para atender a frota de Veículos da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, por um período de 12 (doze) meses, firmado com as empresas
abaixo relacionadas, através do Processo Administrativo nº 19.003/2020, aten-
dendo ao que dispõe o art. 67 da Lei nº 8666/93.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 620/2020 – IGARATÁ COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS ELETRO-ELETRÔNICOS LTDA.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 621/2020 – LINCETRACTOR COMÉRCIO,
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a partir de 17/12/2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

ALEXANDRE SÉRGIO ALVES VIEIRA
Secretário Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 022/SMS/FMS DE 22 JANEIRO DE 2021.
O Secretário Municipal de Saúde, ordenador de despesas do Fundo Municipal de
Saúde, no exercício das atribuições, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do
Município em seu artigo 76. incisos I e IV,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores – Nathália Villard de Matos, matrícula: 23.768 e
Tarciel Martins Reis, matrícula: 23.062, para acompanharem as Atas de Registro
de Preços, referente ao Pregão Eletrônico nº 267/2020, que objetiva a aquisição de
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medicamentos os componentes básico da farmácia básica da Rede Municipal de
Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde – SMS do Município de Resende/
RJ, por um período de 12 (doze) meses, a ser realizado pelas empresas abaixo
relacionadas, através do Processo Administrativo nº 19.806/2020, atendendo ao
que dispõe o art. 67 da Lei nº 8.666/93.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2021 – C.H.L. PRODUTOS MÉDICOS
HOSPITALARES LTDA.
-  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2021 – COMERCIAL CIRÚRGICA
RIOCLARENSE LTDA.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2021 – CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS
FARMACÊUTICOS LTDA.
-  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2021 – DROGARIA LOUZANO E LOUZANO
LTDA.
-  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2021 – INOVAMED HOSPITALAR LTDA.
-  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2021 – MED CENTER COMERCIAL LTDA.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2021 – MULTIFARMA COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA.
-  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 12/2021 – PRATI DONADUZZI & CIA LTDA.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a partir de 15/01/2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

ALEXANDRE SÉRGIO ALVES VIEIRA
Secretário Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 023/SMS/FMS DE 25 DE JANEIRO DE 2021.
O Secretário Municipal de Saúde, ordenador de despesas do Fundo Municipal de
Saúde, no exercício das atribuições, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do
Município em seu artigo 76. incisos I e IV,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores, abaixo relacionados, para acompanharem o
Termo de Contrato Administrativo, referente ao Pregão Presencial 313/2019, que
objetiva a contratação de empresa especializa para prestação de serviços de
vigilância eletrônica, denominado monitoramento de sistemas de alarme e ronda
(em caso de disparo), por 24 (vinte e quatro) horas ininterruptas, 07 (sete) dias por
semana, com o fornecimento de equipamentos em comodato, para atender as
unidades de saúde da Rede Municipal de Saúde equipamentos hospitalares, por
um período de 12 (doze) meses, a ser realizado pela Empresa abaixo relacionada,
através do Processo Administrativo nº 14.320/2019, atendendo ao que dispõe o
art. 67 da Lei nº 8666/93.
- TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2020 – PROTEG SOLUÇÕES
EM SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA.
   - Superintendência Administrativa: César Trote Rodrigues Júnior - matrícula:
22.124 e Maria Aparecida Nunes - matrícula: 12803.
 - Superintendência Odontológica: Ludmila Lopes Menandro de Souza - matrí-
cula: 7090 e Maria Aparecida Nunes - matrícula: 12803.
- Superintendência de Saúde Mental: Aline Benedicto de Albuquerque Nunes -
matrícula: 25.606 e Maria Aparecida Nunes - matrícula: 12803.
- Superintendência de Atenção Básica: Daniele Barbosa Alves Barreto – matrí-
cula: 10622 e Maria Aparecida Nunes - matrícula: 12803.
- Superintendência de Vigilância em Saúde: Patrícia Aparecida S. Costa - ma-
trícula: 15169 e Maria Aparecida Nunes - matrícula: 12803.
- Superintendência de Atenção Especializada: Ana Elisa Oliveira Andrade -
matrícula: 12018 e Maria Aparecida Nunes - matrícula: 12803.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a partir de 04/01/2021.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Resolução Nº 220/
SMS/FMS de 04/09/2020.

ALEXANDRE SÉRGIO ALVES VIEIRA
Secretário Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 024/SMS/FMS DE 26 DE JANEIRO DE 2021.
O Secretário Municipal de Saúde, ordenador de despesas do Fundo Municipal de

Saúde, no exercício das atribuições, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do
Município em seu artigo 79, incisos I e IV,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores, abaixo relacionados, para acompanharem o
Termo de Contrato Administrativo n.226/2020, referente ao Pregão Presencial n.
203/2020, que objetiva a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de fornecimento de gases medicinais para atender o Pronto Atendimen-
to Paraíso / SAMU e o Hospital Municipal de Emergência Henrique Sérgio Grégori,
por um período de 12 (doze) meses, firmado com a empresa abaixo relacionada,
através do Processo Administrativo nº 9896/2020, atendendo ao que dispõe o art.
67 da Lei nº 8666/93.
- Hospital Municipal de Emergência:
   Raone da Silva Fernandes – matrícula: 11.714 e Ezequias Monteiro dos Reis –
matrícula: 26.264.
- Pronto Atendimento Paraíso:
  Janete da Conceição Neves – matrícula: 12.619 e Dercy Dinuci – matrícula: 12.950.
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 226/2020 – GMB COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a partir de 02/12/2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

ALEXANDRE SÉRGIO ALVES VIEIRA
Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE
Secretaria Municipal de Fazenda

Departamento de Fiscalização Tributária
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Prefeitura Municipal de Resende
Estado do Rio de Janeiro

Secretaria Municipal de Fazenda
Departamento de Contabilidade

João Paulo Perez dos Anjos
Controlador Geral do Município

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

Paulo Roberto Russo
Secretário Municipal de

Fazenda

Vânia Lúcia Vasques Monteiro
Técnica em contabilidade

CRC-RJ 49.719-0
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